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OBJETO: Aquisição de impressora e smartphone para manutenção das atividades do
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL m 156/2017.

Pn ;so Licítatófio

Regime de Compra: Menor Preço POR ITEM.
Objeto: Aquisição de impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema Bragadense

de Agua (SABRA) do IVlunicípio de Pato Bragado - PR, conforme Termo de Referência anexo ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 09 de novembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O editai estará disponível aos interessados para download no site do município:
wv\/v\/.patobragado,pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do mês de outubro de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 11 de outubro de 2017.

De: Secretária de Obras Víaçáo e Urbanismo

Para; Gabinete do Prefeito

\ASSUNTO: EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE IMPRESSORA E SMARTPHONE -

SABRA:

Solicitamos vossos préstimos para que contrate empresa do ramo devidamente
qualificada para fornecimento de dos itens abaixo relacionados, as quais seráo utilizadas
pelo Sabra - Sistema de Água Bragadense, para que seja impressas as faturas de água.

ITEM ONTDD DESCRIÇÃO VALOR

UNT

VALOR

TOTAL

01 0] Smartphone equivalente ao modelo LG KIO
1\/I250CD Titânio com no mínimo de 32GB,

Dual Chip, tela de mínima de 5,3, HD,
Android 7.0, Cãmera de mínima de I3MP,
com processador Octa core de 1.5 GHz.

RS 956,00 RS 956,00

02 01 Impressora de Etiquetas Portátil tipo Zebra
ZQ520 203dpi - Bluetooth

RS
5.055,00

RS
5.055,00

• Uma vez solicitados os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) d/as,
após a solicitação efetuada.
• O prazo de vigência do contrato será de até 180 (cento e oitenta] dias, contados
da data de assinatura do mesmo.

• Os materiais a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da
ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
• Os materiais deverão serão entregues e conferidosjunto ao órgão solicitante.
• Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, após a efetiva
entrega.

Os valores de teto foram obtidos por meio de cotação efetuada com empresa do ramo,
devidamente constituídas, e está em anexo a solicitação.

Após considerações realizadas, contamos com vossa compreensão para encaminhar o
processo de para o setor competente.

Atenciosamente;

Lércio Balduino Kirsten

Secretário de Obras, Viação de Urbanismo

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-Oj
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Tolemicro c. Hoffmann Média

Smartfone 1.200,00 712,00 956,00

Impressora 5.250,00 4.860,00 5.055,00

Total 6.011,00



NOME:

A/C:

HÍC^O
informática

terça-feira, 10 de outubro de 2017

Orçamento

Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Quant. DESCRIÇÃO Valor Unit. R$ Valor Total R$

01

Smartphone LG KIO M250DS Titânio com 32GB, Dual Chip,

Teia de 5.3" HD, 4G, Android 7.0, Câmera 13MP e Processador

Octa Core de 1.5 GHz

1.200,00 1.200,00

01
Impressora de Etiquetas Portátil Zebra ZQ.520203dpi -
Bluetooth

5.250,00 5.250,00

Garantia de 1 ano

Os preços poderão ser alterados sem aviso prévio.

Tolemicro Informática

r03.655.680/0001-70~l
TOLEMICRO INFORMÁTICA LIDA-ME

RUA SANTOS DUMONT. 2315 - CENTRO ,
I CEP:8590CM)10-TOLEDO - PR 1

Rua Santos Dumont, 2315 Centro Toledo, PR. CEP 85900-010 CNPJ: 03.655.680/0001-701.E. 90209367-27
Fone: (45) 3055-4477

vv\v\v.tolemicro.com.br e-mail: tolemicro@tolemicro.com.br
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

AvenidaContinental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 / 99825-7348
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail/msn: thevesom@hotmaiI.com

ORÇAMENTO

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO FONE: 3282-1355

í- .'V

.^ÚÀÍiT. IKID. PRODUTO VL.UNIT. VL. TOTAL 1
e.rA.ii.;

UND Impressora Portátil Zebra ZQ520- Zebra C/CARREGADOR DE PAREDE R$ 4.860,00 R$ 4.860,00

und Smartphone LG KIO Novo Dual Chip Androld 7.0 Tela 5,3" R$ 712,00 R$ 712,00
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ÓBS: Orçamento válido para 10 (dez) dias.

TOTAL. R$ 5.572,00

P9J0 Bragado, 09 de outubro de 2017

r\

Clóws Hoffmann
CPF: 0^9.074.788-30

RG: 8'i069.014-2
\ri 8.56^13/0001-55"^

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI
" AV.CONIINENTAL Ij^CEP:85.948-000-PATOBRAGADO • PR-J
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de outubro de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de impressora e smartphone, para manutenção das atividades do
Sistema Bragadense de Agua (SABRA) do Município de Pato Bragado - PR sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO.
1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA EESGOTO
3.3.90.30.48 - 6227 - Bens Móveis Não Ativávels - Fonte 505

4.4.90.52.35 - 2740 - Equipamentos e Processamento de Dados - Fonte 505

Cordialroôftte

DJfNIAL^DER ROHDEN
secsetMio de finanças

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 156/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a aquisição de smartphones e impressoras para
manutenção das atividades do SABRA, conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em orçamentos, realizado a média de valores, esta
procuradora não tem condições de analisar se o preço está ou não dentro do praticado
no mercado cabendo tal feito ao requerente. Há justificativa para a aquisição que se
pretende o objeto é lícito.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão edo Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com
o conteúdo da Lei 8666/93,encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 19 de outubr/i/de

MarniÍQ/^pTddS. Luft
MB/PR 56100

Pj^curadoraMunicipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 17 de outubro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Obras, Viação E Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para aquisição de impressora e smartphone, para manutenção
das atividades do Sistema Bragadense de Agua (SABRA) do Município de Pato Bragado - PR, conforme
descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade com as informações da
Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

1AR ROHDEi

ito Municia I

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 156/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 09/11/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.2 156/2017, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 09/11/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

feÍ[gl0BjÉT0JDWEriíiirggTO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de impressora e smartphone, para manutenção das
atividades do Sistema Bragadense de Agua (SABRA) do Município de Pato Bragado - PR, conforme
descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIl do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.9 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 72 da Lei n? 10,520/02 e art. 28

do Decreto 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87,111, da Lei n2 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2
8.429/92 (Leide Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3Íb^RÈPRÈSENf^^E|PQlGRÊ^
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens {4.1,4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4;'.-D,O^GREDÉN0ÂM'EN!rÒí;';^5^ .
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com q modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento. Instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado a correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5;;^D0|REGÉBIMENTO,DA?Dl'6LfÀRÃGÃb^DEyGlJMPRIMENT0>iD0Sí^REQUISlírÓSliDEÍHABÍLlTAÇA0íEjD;ÓS
ENVEÜORESF " . ^ •:
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6?|pOlEI\ljUJi»DRAIVlÉNTQiC0M^[yi]eR0EMRRESAS,.EMPRÉSASjPE PEQlJEN0iiR0RTf'̂ ^
6.10 enquadramento como microempresa - ÍVIE ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 32, § 49, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2
123/06 àsíVlE/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 39 da
Lei Complementar n9 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.;^DA^SÉSSÃ0PUBlfieA-- /. • ••
7.1A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 09 de novembro de 2017, às

,08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Edital, não sendo admitido atraso, mesmo Involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da iicitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tlver(em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

83pA^PBESENíT7VÇAO#oS:ENVEü0RES,c..^-^>^.^

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES
• PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. ^XXXXXXX

DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.1A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detaliiada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.lOA empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
POR ITEM.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

3M)Ã?ABER1íÜRÃ DÓ ENVEÜQPE N;g#(PR0PQSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura'dos envelopes-contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O-Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ll^DÀ"íRÃRTjÍGIÍ?)^ÇÃQ'DE?IVlieROEMPRESA E EMPRESArDE REQUENOíPORÍjÈfSEDÍ^DG
PAT(^BR^Sb(3
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo, previsto- na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta

presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o

item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatórlo
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

MÍ^I[^S^^Glg@l|NÍQ^ÍÈ^ÃNAÜlSE'DASipR0PQSTAS-pE^ ^ ^
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar,
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, .sendo .que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

•ISÍí^dMF.ORMA^DE APRESENTAÇÃO-DO".ENVELOPEr.N-.e -2 (DOCUIVIENTiÒS-DE HABlLITAÇÃOjy.EíSElí)
CQMESjj^Fr- - • ••• " . ' •
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro, da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão. •
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13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir ceièridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da

apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado.de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade -fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha .efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

. recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; •• • . . • .. —
' ••13.10.2 • Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI. • ^

13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXill, art. 1^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14>DA^VERIHlgÃÇAQ)DQS^DQGUMEN!r0SDEHABIUTAÇAO,;DEFINIÇAO^P0jVENGEMR^E^REGlJRSOS!i

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3,4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data, e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
Intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1ADÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, aue deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30mln e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra.decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; . .
14.6.4Cabe áo Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá procederá adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência

do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

• s..- .. . -

••• • . • ...

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor POR ITEM sejam
igual ou inferior a:
ITEM 01 R$ 956,00 (novecentos e cinqüenta e seis reais);
ITEM 02 R$ 5.055,00 {cinco mil cinqüenta e cinco reais);

lpEj50RNEG!MEjNiiFQ DQ QBJETO^j
16.1 Uma vez solicitados os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após a solicitação
efetuada.

16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de
assinatura do mesmo.

16.3 Os materiais a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

16.4 Os materiais deverão serão entregues e conferidos junto ao órgão solicitante.
16.5 Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, após a efetiva entrega.

Í"6fDWG0NW0ESÍD^^R '̂G^MENlÓlÊ^^^
16.7 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais solicitados,
condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal solicitante.
16.8 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

16.9 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
16.10 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
16.11 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

16.12 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

:16,13 Em.-caso. de não cumprimento; pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até"posterior solução. .......

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA EESGOTO
3.3.90.30.48 - 6227 - Bens Móveis Não Ativáveis - Fonte 505

4.4.90.52.35 - 2740 - Equipamentos e Processamento de Dados - Fonte 505

Í7M0SlRÍQljlMENMSÍPEÍS6MRÊ^
17.7 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

17.8 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
17.9 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

17.9.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

iRROyENIENlESjDilMRlJGNAÇAOAQ-EPlirALl
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso{s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e

. desde que ocorra motivo-justificado.que seja acatado pela.autoridade.-competente...... ...
' 20.3 •p Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário/sendo que:-
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20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato .
20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. ... .

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22^[^S!QÍBRÍljQigMlDMP)NTR :
22.1 O contratado obriga-se a: - . ..

22.1.1Fornecer os materiais solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos'

de sua proposta,.devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta

/é
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3iVlanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

ZBT^ASÍRENÃÜfDÃDESl
23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5DecIaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1%sobre o valor contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregarou apresentardocumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não-mantiver a proposta, falhar ou fraudar :na execução.doXontrato, comportarrse.de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominaçSes legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
V23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude.de atos

ilícitos praticados.
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23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DAiREVb.GÃÇÃOiE/OiJfM^l^^ÇÃO^^D
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de serignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

.^ -.j.-;

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, açfe dezoito dias do mês de outubro de 2017.

L0O!\^AR ROHDEt
refeito do Muj^ipipio
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hTERMÕlDEIREHERENGlAl

irnsaS®i5asiigaEB,Bsp5B350EiB

1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema
Bragadense de Agua (SABRA) os quais serio utilizados para aferição e impressão
Imediata das faturas de água do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado
abaixo:

IgNiTDDi
01 01 UNID. Smartphone equivalente ao modelo LG KIO M250CD Titânio

com no mínimo de 32GB, Dual Chip, tela de mínima de 5,3,
HD, Android 7.0, Câmera de mínima de 13MP, com
processador Octa core de 1.5 GHz.

956,00

02 01 UNID. Impressora de Etiquetas Portátil tipo Zebra 20520 203dpi -
Bluetooth

5.055,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após a solicitação
efetuada.

• O prazo de vigência do contrato será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os materiais a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INIVIETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
• Os materiais deverão serão entregues e conferidos junto ao órgão solicitante.
• Osequipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, após a efetiva entrega.
• Os produtos deverão ter origem nacional, entregues na embalagem original, caso contrario serão
devolvidos a iicitante vencedora deste processo.
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ANEXO I

{Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s /2017

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n® , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
na Bairro , Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob nS , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

{Deverá ser entregue fora dos envelopes n9 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUÍVIPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 4-, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.®

portador{a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.a por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

IVIODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXHI DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.^
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no incisoXXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de Identidade RG n.s , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- /2017

IVIODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COÍVIO ÍVllCROEÍVIPRESA OU EÍVIPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.}
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPFn^, . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da LeiComplementar n2.123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.(a) , portador{a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimboda empresa proponente)

Av. Wiliy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de Aquisição de impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema
Bragadense de Agua (SABRA) os quais serão utilizados para a impressão das faturas de água do
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QNTDD MEDIDA DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS/MARCA V. UNIT.

01 01 UNID. Smartphone equivalente ao modelo LG KIO M250CD Titânio
com no mínimo de 32GB, Dual Chip, tela de mínima de 5,3,
HD, Android 7.0, Câmera de mínima de 13MP, com
processador Octa core de 1.5 GHz.

02 01 UNID. Impressora de Etiquetas Portátil tipo Zebra ZQ520 203dpi -
Bluetooth

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (
O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.
Prazo de entrega:

Garantia das mercadorias:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre sl celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

Inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado Inscrita no

CNPJ sob ns estabelecida na
CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n2 e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente Contrato , nos termos da Lei N.5
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira ~ Do Objeto:
Aquisição de Impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema Bragadense de Agua
(SABRA) os quais serão utilizados para a Impressão das faturas de água do Município de Pato Bragado
- PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QNTDD MEDIDA DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS/MARCA V. UNIT.

01 01 UNID. Smartphone equivalente ao modelo LG KIO M250CD Titânio
com no mínimo de 32GB, Dual Chip, tela de mínima de 5,3,
HD, Android 7.0, Câmera de mínima de 13MP, com
processador Octa core de 1.5 GHz.

02 01 UNID. Impressora de Etiquetas Portátil tipo Zebra ZQ520 203dpl -
Bluetooth

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigaclonais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflltarem.
Afiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
efetiva entrega das mercadorias,'objeto ora licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, Iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO.
1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA EESGOTO
3.3.90.30.48 - 6227 - Bens Móveis Não Ativáveis - Fonte 505

4.4.90.52.35 -'2740 - Equipamentos e Processamento de Dados - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos
do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) •. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os-motivos determinantes da punição ou até que-seja promovida a reabilitação perante a

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato; ^
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato , comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
adrtiinistrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 è Decreto ÍViunicIpal n5 048/2015 e com as alterações
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subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apllcando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima ~ Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento llcitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:
• Uma vez solicitados os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após a solicitação
efetuada.

• Os materiais a serem entregues deverá(âo) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os materiais deverão serão entregues e conferidos junto ao órgão sollcitante.
• Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, após a efetiva entrega.
• Os produtos deverão ter origem nacional, entregues na embalagem original, caso contrario serão
devolvidos a licitante vencedora deste processo.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

município de pato BRAGADO-CONTRATANTE

-CONTRATADO
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ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO I

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 156/2017

A empresa , ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, com sede e
foro na Rua Maringá, n.° 2708, Sala 1, na cidade de Toledo, Estado Paraná, inscrita
no CNPJ/MF sob n.° 07.692.301/0001-72, com Inscrição Estadual sob n.°
903.560.15-00 e inscrição Municipal sob n° 252689, neste ato representada por
Leila Cristina Bessegatto, Sócia Administradora, portador da Cédula de Identidade
n.° 7.2 82.661 -2,expedida pelo SSP/PR, e do CPF/MF sob n.° 035.653.479-02,
residente na Rua Maringá, n° 2708, na cidade de Toledo, Estado Paraná que pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu PROCURADOR, o Senhor
DALIR MIGUEL PHILIPPSEN, portador da Cédula de Identidade n.° 5.171.595-
0, expedida pelo SSP/PR, e do CPF sob n° 717.846.599-91, Representante Legal,
residente na Rua Maringá, n.'' 2708, na cidade de Toledo, Estado Paraná, a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n®
156/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

r07.ó92.301/0001-72n
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

RUA MARINGÁ, 2708 •SALA 1-JD. LA SALLE ,
I CEP-85903-Í20-TOLEDO PR. |

Pato Bragado,09 de Novembro de 2017.

LEILA CRISTINA BESSEGATTO

SÓCIA ADMINISTRATIVA
RG 7.282.661-2 / CPF 035.653.479-02
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República Federátiva do
g>lS[AT0.

^n^Vs) 3252-1902
P.OSTAU'439*" ^

PRÍQÇüR^ÇÃO pública que FAZ: ATHENAS
ESPORTIVOS LTDA A FAVOR DE DALIR

MIGUEL PHILIPPSEN, conforme segue:-

® quantos este Público Instrumento dê Procuração
' W três. ciias;d0 mês :dê.'abril do ano de dois-mil e treze; C03/04/2ÒI3.> nesta:^i!^ade -e Gb^^^^a^de àõ Haraiiá,; .neste Serviço Notarial, compareeeu^comOQutoyante. ^HENAS^I^ TTD . ,pessoa jurídica de direito prí^o'

' Q7;692.301/0001-72. com sede na Rua Maringá, 2708, Sala 0,1
representada nos termos de seu Contrato Sociai

dp; Estado do Paraná sob o a° 4120559775-4, em data de
11/1.-1/20.05, esuas '̂tefaçõesí sendp.a última delas aTerceira Alteração Contratual registrada na
Juntá Cóm.ei;tíial:dQ.Estadò do Paraná sob on'' 20130609706, em data de 01/02/2013 do qual fica
iima çópm: arjmyâdáynestas, ;Nò ;iivro -007 de Contrato Social às fls 126 por sua^

' ^dm,iniâtra-dM muA GRISTINA. BESSKfíAO^Tn brasileira, casada nos, tennos do Assento'
d^ .Çasamen^: Javfa^o^hõ CRC.;de TolédoePR, livro B-054, folhas 025, termo 015224 ém
^7/O1720Q5v,EmpíÇs^^^^ portadora:dlÕéduÍa de Identidade n® 7.282.661-2/SSP/PR, inscrita no
GPF/MF sob{rí° M5^^^ domiciliada na Ruà Maringá^ 2708, Jardim La Salle
Tòledo-PR;, reçoiJieçida como. a. própria ppr mim. Tabelião que esta subscrevo através dos
.documéhtòs -qyeMne Coíam; aRi^,§çntad0:s, dõ que dou fé. Eaí, pela Outorgante, me foi dito que
nomeia.e constitüj.seubastante:pro.çuradOr:-.DALIR MIGimL PHILTPPSF.N

i^ssèrito idév'C^amgníp. layçadò\no CRC dé, toÍedo-PR,, livro B-054 foíhas' 025
'9-1F;24; em- 27/0.1./2005,;; Empresário, portador da" Cédula de Identidade n°-

5vni.595:0/SSP/PR^inscrito rio CPF/MF sob n« 717.846.599-91, residente edomiciliado na Rua
Lá Salle, Toledo-PR^ ao .qual confere: amplos, gerais eilimitados poderes

.para,, individUalmeme^^^^^^^^ e^administrar. áTirma outorgante, abrir, movimentar, liquidai- e '
'̂ ncerrat 5°^tasí Jgrre^^ tocMàs- jüntò ao BANCO DO -'BRASIL S/A- CAIXA
EpONQPãlCÂ KÈDÇr^ S.A - BANCO MÚLTIPLOvBANCÒ'
BR^DESÇt) S/A; SICOOB - SISTEMA Í)AS
Ç0OpER^Tll^AS .1) ÍNTÊGRANTES. DO BANCOOB; COOPERATIVA 'DE
CRÉDITO ííEv MVKE ÁtíMKsSO Í>Õ OESTE - SICREDI OESTE- BANCO
.SANXANDER,:BRASIL S;A, GOM agências em TOLEDO-PARÂNÁ; podendo para

com cartão eletrônico, através de Internet
de- sen^ . .emitir, endossar, assinar, descontar- e

icaucibiiãr/e^pehíiar-'c^^^^^ 6Jíti'atps de contas; fazer depósitos e retiradas-
.gfètjiãr, Sagúes^^fê*^^ leti^-fáõesidei dheques; retirar cartões; cadastrar senhas eíêtrôrííbas;
.blpquea'r, edesbjpquea^^ Internet eCall Centre;-emitir DOCs e;TED,'s'
•,cpnt^^ ífe tmt)T&.tiiííò:^;tMattciàmentos, arrendamento 'mercantil, repasse de récursos
do -BNDES epresfe^ãp; dè^s.erviços;' erriitir, endossar, aceitar, sacar, avalizar ecaucionar/empenhar
:dupIicatas,í-.assinaj;borderôs, alienação fíduciária e termo de adesão a fundos; efetuar aplicações "
•fínançeiras;';éfe(uar pa^ de folha è fornecedores; requerer, alegar e assinar O; que-,for
jnécèssáriq;;represe^n'% a fímia^outorgarite-em quaisquer repartições públicas em geral, inclusive

_^,quereindb, alegando .e assinando o -que preciso' for;-
jPÕ.defês .ainda ípaia admitir'e demiíir funci comprar e vender mércàdoriás ém nomea da
;fimíá.õütofgaritej;;re:c,ebeç,;,.passa^^ quitações; constituir advogados outorgândò-lh

dás; -cltelas^ ÜAa^Judifiaf. HExtra" e "Ad-Negotia": satisfazer tnrln.
'COillílIUd IIU
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.exigências; participar de licitações, concorrências, pregões, podendo entregar documentos, assinar
protocolos^ discutir preços^ prazos, forma de pagamento; pagar taxas e demais emolumentos;
finnar TecibòS;, daç quitação^, teceber e ^retirar valores, negociar, firmar declarações e prestar
informações que íorem necessárias,: '̂ sm^ .e retirar qualquer documento que for preciso,
inclusive cGJitratòs xèferènte/a licitação; .desistir, transigir, recorrer, ajustar preços e condições;
podendo substab.elecer-e: praticar, 'finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis
ao .fiel .e cabal, desempenho;'do: presente mandato. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que
aceita esta procuraç,ao em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o
disse, do que .dou fé..pedido, layrei-lhe apresente procuração que, depois de lida e achada em
tildo conforme,.putprga, aceita e assina, dispensando o comparecimento de testemunhas-de acordo
com o item U-.Õ2'.,18 do Código .de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado.
Procuração profoc.orada np:Livro'n°'().08/P, sob n® 429/2013, em data de 03/04/2013. Eu, João
Aiítonio G|ande Neto, Oficial Designado, que a fiz digitar. Eu, (aa.), Rosimeri Fomari,
Escreventyqüe>a digitei,-.svíBscrevo, ,dou fé eassino em público e raso. Custas: R$54,23, VRC;
384,62. Tbledo^, 03 .de 'ab^de 2013. (aa.) ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,
LEIL^CRIST]>j)^BESSEGA'TO,.;Representante da Outorgante. Rosimeri Fornari, Escrevente..
.NaÜa:4iáis;.Ti:asjad^,em:segjlidai 'c em. tudo com ooriginal, ao qual me reporto edou fé.

^ \ -Rosimeri.Eomari, Escrevente, que a trasladei, conferi, subscrevo,
;dou^íe-er^inp raso.

Toledo-PR, 02 de abril de 2013

Em Tést° dkVerdade

BESI.QNADO'

'̂ Tem 9{§ic w
3252--1902

70 'TÓLtÕO

Rosimeri Fornari

Escrevente

umma pagir^â



ATHÉNAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N^ 07.692.301/0001-72

LEILA'CRISTINA BESSEGATTO, brasileira, nascida em 29/03/1980
na^ cidade, de Tpledo/PR, casada pelo regime de comunhão parcial de
ibens, iempresáriai iportadora da cédula de identidade e registro gera! n°
7:'282.66i1-2?SSP-PR-e'inscrÍta no CPF sob n® 035.653.479-02, residente e
'domiciliada nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua Emilio de Menezes,
:464í Vilà Industrial, Cep 85.904-040; única sócia componente da
síciedãdè emprésaria limitada denominada de ATHENAS ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - ME. com sede nesta cidade de Toledo/Paraná, na
Rua Haroldo Hamilton, 578, Sala 4, Centro, Cep 85.905-390, com registro
ná JUCEPAR sob n« 412.05597754, em 11/11/2005, e última alteração

^contratual arquivada sob n® 20124284418, em 26/06/2012, RESOLVEM,
porfeste instrumento particular alterar e consolidar o contrato social e
posterior ^alteração, de acordo com a Lei 10.406, de 10/01/2002, e
subsjdiariamehte pela-Lei 6.404/76, de 15/12/1976, conforme as cláusulas
seguintes:,

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO .DE DADOS DE SÓCIO. A sócia LEILA CRISTINA
BESSEGATTO, alterou seu endereço residencial para Rua Maringá, 2708, Jardim La Salle,
Toledo/PR; Cep 85903-620.-

.GLÁÚSULA '̂SEGUNDA:, INGRESSO DE NOVO SÓCIO. Ingressa pelo presente instrumento
nâ.sõcieààdè,'WIIGUEL'P"HIL'IRPSENj brasHeiro, nascido em 27/06/12009 em TdIedo/PR, menor
íifhplibere, portador da cédula-de identidade e registro geral n® 13.429.555-4/SSP-PR e inscnto no
CPF sob n®i0B.597;009-99, residente e domiciliado nesta cidade de Toledo/PR, na Rua Maringá,
2708, Jardim La Sàlle, Cep 85903-620, neste ato representado por sua màe. Sr. LEILA CRISTINA
BESSEGATTO, Já.qualificada neste instrumento.
Único: O, sócio ingressante.declara que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei
que o impeça dè exercer a atividade mercantil.

CLÁUSULÁ TÈRCEIRA: TRANSFERÊNCIA DE OUOTAS. A sócia LEILA CRISTINA
BESSEGATT^, qüé possui na.sbciedaçie, inteiramente subscrito e realizadp omontante de 20.000
(Vinte Mil) t^uotà's,"totàlÍzâiidb"R$ 20.000,00 (Vinte Mü Reais), vende, cede e transfere o montante
dè 1.00,0 (Mil) quotas, totalizando, RS l-OOO.OO (Um Mil Reais) ao sócio Ingressante MIGUEL
PHILIPPSEN, 'pèlo válór nominal, pago à vista no presente ato em moeda corrente do pais.

CLÁUSULÁ QUARTA: Asócia cedente dá ao sócio adquirente, plena, geral e rasa quitação da
ç^ssâp de quotas ora efetuada, declarando este conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade; fícâpdõ sub-rogada nos! direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento,
assMmJndo.o Àti^b e oPassivò.dasociedade.

CLÁÜSÜLÁ QÜINTA: 'ALtÊRACAO DQ ENDEREÇO DA SEDE DA EMPRESA. Oendereço
da sede davempresa fiòa alteüdo, passando a ser; Rua Maringá. 2708. Sala 1. Jardim La Salle,
Toledo/PR. Cep 85903-620.



ATHÊNAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTPA - ME
TERCEIRA alteração CONTRATUAL

CNPJ N^ 07.692.301/0001-72

;CLÃUSULA 'SEXTAT Em decòrrêncià das alterações havidas, o capital social da empresa, no
.valor de R$;20i000,põ^Vintei Mil'Reais)',, divididos em 2G.000 {Vinte Mil) quotas.de R$ 1,00 (Um
Reaj) cada uma.jsubscritâs è já integralizadas, fica assim distribuído:

SÓCIOS' % QUOTAS VALOR R$
LEILACRISTINABESSEGATTO 95.00 19.000 19.000.00
MIGUEL PHILIPPSEN. 5.00 1.000 1.000.00
TOTAL 100,00 20.000 20.000.00

CLÃÚSÜLÃ SÉTÍMÀ: ÁLTEÍ^ÇAO' DO OBJETO SOCIAL. O objeto social da empresa fica
alterado, passando a ser: Comércio varejista de artigos esportivos: de artigos do vestuário e
çomplemenps; de calçados; .de artigo pesca e camping; de artigos para presentes; de
utilidades idpmésticas e ártigòs dé copa e coziriiia; de máquinas, equipamentos e suprimentos de
inforrnátiça; 'de equiparnentps para escritório; de equipamentos eletrônicos; de máquinas e
equipamentos industriais; de artigos fótográfícos e para filmagens: de artigos de áudio e video; de
ínstrumentofmusicais; de telesçóp^ e suas partes e acessórios; de artigos de livraria e papelaria;
de jornais, revistas e livros; dé discos, fítas, cds e dvds; de materiais escolares e pedagógicos; de
materiais para escritório; de materiais gráficos; deartigos de armarinho; de brinquedos dequalquer
material; -de :rnassas de modelan de -artjgos recreativos e parquinhos; de jogos e brinquedos
pedagógicos; de biacletaSí triciclos e suaspeças e acessórios; de ariigos decama, mesa e banho;
de teçidos;-de çolchoaria; de artesanatos e otíras dé arie; de esculturas: de artigos para telefonia é
acessórios para íeléfones; demóveis para escritório; móveis de aço; móveis sob medida; móveis
escolaresj^^móv.eis de plásticos;^ móveis para auditório; de cadeiras, mesas e poltronas de qualquer
material; de'^eletrodomésticos; de cosméticos; de produtos de perfumaria; de materiais de
construção emjgeralr.de madeira; artefatos de ferragens e ferramentas; de vidros: de materiais
elétricos; maténais àè iluminação; de materiais hidráulicos; de equipamentos de segurança; de
éqüipamehtos. dé proteção individual (EPls); de lubrificantes; de tintas, vernizes e materiais para
pintura; de pneumáticos e câmaras de ar, de materiais de sinalização de transito; de placas de
trânsito; de placas, painéis luminosos e banners; de peças e acessórios para veículos e motos; de
plantasé flores naturais; de vasos para plantas; de gêneros alimentícios em geral; de bebidas: de
produtos de laticínios e frios; de ariigos de padaria e confeitaria; de balas, doces bombons e
semelhantes; de. artigos.e rhateriais para limpeza em geral; de artigos promocionais para brindes;
de artigos dè-tàpèçaria, cortinas e.persianas; de gramas sintéticas; de produtos em EVA em geral;
de produtos agrópécuárids; de sementes e mudas, de insumos. adubos e defensivos agrícola, de
'acessórios e equipa de produtos para piscinas; de embarcações; de embalagens

artefatos dê, .plàsticòs; de -caixás- plásticas; de pisos plásticos; de contentores plásticos; de
produtos^ para. suinocultura',. avicultura, bovinocultura e piscicultura; de rações para todos os tipos
de animais; e Prestação de serviços de fotocópias; de serviços de instalações e manutenção de ar
içondicionadp; ,pQrsiãhas e cortinas;'instalação de instrumentos musicais e acessórios; instalação
de vidros; instálaçãd dé equipamentos de segurança; instalação e manutenção de artigos de áudio
e vídeo; instalação dé artigosde telefonia; instalação de produtoseletrônicos em geral.

'CLÁUSULA 'or'^yA! Em razão das alterações havidas, as sócias decidem consolidar o
contrato spçial'e(pp.steripfes,,altéra^ conforme segue:

s\j-



ATHEWAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
TERGEIRÀ ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N®. 07.692.301/0001-72

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

JiEiLA.ídR brasileira, nascida em 29/03/1980 na,
{cldadeilde/fole^^^^ casada pelo regime de comunhão parcial de bens,
empresária, portadora da cédula de identidade e registro geral n° 7.282.661-
:2/SSPTPR' e inscrita no CPF sob n' 035.653.479-02, residente e domiciliada
nesta cidade de.Toledo/Paraná, na Rua Maringá, 2708, Jardim La Salle, Cep
.85.9d3;62b:e MIGUEL PHILIPPSEN. brasileiro, nascido em 27/06/12009 em
toledo/PR, menor impúbere, portador da cédula de identidade e registro geral
n° 13.429.555-4/SSP-PR e inscrito no CPF sob n° 106.597.009-99, residente e

'domiciliado nesta cidade de Toledo/PR, na Rua Maringá, 2708, Jardim La
-Sálle, 'Gep 85903-620, neste ato representado por sua mãe, Sr. LEILA
Cristina BESSEGATTO, já qualificada neste instrumento; Sócios
componentes da sociedade empresária limitada denominada de ATHENAS

/ARTIÒOS ÉSPÓRTIVOS LTDA - ME. com sede nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Maringá, 2708, Sala 1, Jardim La Salle, Cep 85.903-
620, com registro na JUCEPAR sob n° 412.05597754, em 11/11/2005, e
última alteração contratual arquivada sob n° 20124284418, em 26/06/2012,
RESOLVEM, por este instrumento particular, consolidar o contrato social e
posteriores alterações, de acordo com a Lei 10.406, de 10/01/2002, e
subsidiariamente pela Lei 6.404/76, de 15/12/1976, conforme as cláusulas
sé'güíhtes:,

CLÁUSULÀ PRIMEIRA: A^sociedade gira sob o nome empresarial de ATHENAS ARTIGOS
ESPORTIVOS.LTDA- ME,

CLÁUSULÁ SEGUNDA: 'ENDEREÇO. Rua Maringá. 2708. Sala 1. Jardim La Salle,
Toledo/Paranái Cep 85.903'-620'.

CLÁUSULA TERCEIRÁ: INÍCIO DE ATIVIDADES. 15 de novembro de 2005. PRAZO DE
bÜRACÃÓlTndêtèrminãdó.

CLÁUSULÁ QUARTA: CAPITAL SOCIAL. O capital social da empresa é de R$ 20.000.00
(Vinte Mil Reais), divididos em 20.000 (Vinlé Mil) quotas de RS 1,00 (Um Real) cada, subscritas e
já integralizadas-pela sócia:

SOCIOS % QUOTAS VALOR R$
LEILA CRISTINA BESSEGATTÒ 95.00 19.000 19.000,00

MIGUEL PWILIPPSEN 5,00 1.000 1.000.00

TOTAL . " 100,00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA 'OUINTA: A sociedade será administrada pela sócia LE1LA CRISTINA
BESSEGATTÒ, indjvidualmente, e a ela caberá a responsabilidade ou representação ativa e
passiva ,da.sociedade, judicia^^ e extrájudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos
'nó',objeto'jpcjai;:<sempre;'n_p^ da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da
denominação soçiai^em negócios estranhos aos fins sociais.



ATHENAS ARTÍGOS ESPORTIVOS LTPA - ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

'GNPJ N°. 07.692.301/0001-72

iCLÁÚSULfl .^EXTAv, QSJÈtÕ-SÕGIAL O objeto social da empresa é Comércio varejista de
íártigòs-êspprtivg^^^ do^vestuáriò e complementos; de calçados; de artigos para pesca e
ícarripjhgl (d§; artigos ,para: presentes; de utilidades domésticas e artigos de copa e cozintia; de
máqqínaSj e,qül)3amehb^^^ e suprimentos de informática; de equipamentos para escritório; de
{equipamentos ©equipamentos industriais; de artigos fotográficos e para
'•fÍlmagens;:dèj^aÉgos: .de áudio e vídeo;-de instrumentos musicais; de telescópios e suas partes e
:acessónos; :cle (artigos ide livrarià'eípajpèlàrià; de jornais, revistas e livros; Be, discos, fitas, cds e
dvàs; de íriaíenals ésçõíáres;ê' pedagógicos; de materiais para escritório; dè màíènãis-gráncos; d&
-.arti^gps :dè^armarírihoí=dê! brih^^^^^ dè lquãlquér material; de massas de modelar; de artigos
rFcíèátivóS'íé,;pãrqüih}ibs;'dè;jòg^^ fsedagógicos; de bicicletas, triciclos e suas peças
é àcéssóriòs; dèTãrtig^^^ dê camã, rnesa é banho; de tecidos; de colchoaria; de artesanatos e obras
de arte; dè ésículturàs; de .artigos para-telefonia e acessórios para telefones; de móveis para
esc^tó^õ^Wóvèls;dè:áçp; hióveis sob rhédidã; móveis escolares; móveis de plásticos; móveis para
átJ.ditórlò; dè cadeiras, tnesas e poltronas de qualquer material; de eletrodomésticos; de
cosméticos; de produtos de; perfurparia; de materiais de construção em geral; de madeira; artefatos
de, ferragens;e-ferramenjas;.de .vidros; de_. materiais de iluminação; de materiais
hjdráülicos;-dei eqüipa^^ de equipamentos de proteção individual (EPIs); de
lubrificantes; de tintas, vernizes ^e materiais para pintura; de pneumáticos e câmaras de ar; de
materiais de sinalização de-transitp; de placas de trânsito; de placas, painéis luminosos e banners;
de peças.e^acessòrids para veículos e motos; de plantas e flores naturais; de vasos para plantas;
de-gêneros àlimèntlciòs lem gerai;, de bebidas; de produtos de laticínios e frios; de artigos de
padaria e. confeitaria;,de balas,.doces bombons e semelhantes; de artigos e materiais para limpeza
:èm geral; dé artigos, promocionais para brindes; de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; de
grámas •sÍntétÍcàs;' íleípfbd'útósrera':EVAi e de produtos agropecuários; de sementes e
;müdã'sV de ínsumos, iádúlfÕs iè^dèfènsiVòs .agrícola, de acessórios e equipamentos^agrícolás; de
ipr^dutos' 'para, piscinas; -.de fémbarògçõès; de embalagens e artefatos de plásticos; d© caixas
;piásticas;,dejpjsqs^píá^^ plásticos; de pródutòs para sUihpcultura, avicultura,
"bpyjnocültura é pisçibulturâ^ de raçoés' para todos os tipós de animais; e Prestação de serviços de
'fotocópias; dei serviços de instalações 'e manutenção de ar condicionado; persianas e cortinas;
^instalação de instrumentos musicais e acessórios; instalação de vidros; instalação de
equipamentos de segurança; instalação e manutenção de artigos de áudio e vídeo; instalação de
artigos,de"télefonia;lnstalação de produtos eletrônicos em geral.

CL-ÃUSÚLÃ SÉTIIVIÀ. As .quotas sâp indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem ò còhsehtírhentò dó outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
cóndiçõe.s,e;prè,çó, o difeitõ'dè;prèfèrência' pai-aa sua aquisição se postas á venda, formalizando,
sé réáiizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA ÓITÁVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
.todãsresppndemíson integralização do capita! social.

CLÁUSULA :NQNA: "Q exercício :social tenninará em 31 de dezembro de cada ano, quando
serão íeyantadosj o balanço^ patrirripnla! ,e'o balanço de resultado econômico, e será,efetuada- a
apuração dpsrèsultados cóm qbseryãncia dasdisposições legais aplicáveis.
S Único: Qs. lucros'.ou-prejuízos apurados serão distribuídos pelos sócios na proporção de sua
'pàrtiçlpáçâò/nò-cap^ ou de comum acordoentre estes.

r

v^-
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ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N°. 07.692.301/0001-72

iCLÁUSULAj^PÉGlMA: Nos .qüãtfõ primeiros meses seguintes ao término do exercício, social, os
isócios.dêlibérarâo:sobr.e.'as5contas;e. designarão um novo administrador, quando for.o caso.

CLÃÚSÜLÃ DÉCÍMÃ PRIMEIRA: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias.

CLÁUSULA décima SEGUNDA: Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de
"pró-labore,'Vobseryadas5s disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará isuas aitlvídàdes 'Com os^ herdeiros; sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou
iiiexistlndò interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liqüidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço espêciáimente levantado.
S ÚNICO: O mesmo,procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação à seu sócio.

CLÁUSUlÁ DÉCIMÀ QUARTA: AAdministradora declara sob as penas da lei, de que não
está .impedida, :de exercer" a ,admihistraçâo da sociedade, por lei especial, ou ém virtude de
;eon'dènaçâp''Criminal, =õu "por sè én'còritrar sob os efeitos dèla, à pena què vedé, ainda que
íèmpprariaiTiénfé, p acesso á cargos jDúblicos; ou. por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno,-conçussâõ, peculato, ou contra á economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade,.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAf Os sócios résolvem dispensar a elaboração deatas de reunião
á/ou de assembléia de sócios..

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Forode Toledo, Estado do Paraná, para o exercício
e o cumpriÍTientõ dq.s''difêitòs e..õbrigaçóes réèultahtes deste contrato.

E por estarem assjm justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma.

TOLEDO/PARANÁ, 24de janeiro de 2013.

LBILA. CRISTINA.BESSEGATTO

1" OPXCIO Z3S NOTAS DB TOZ^CDO

Rua Almirante Barroso, n°227â - Centro - Toledo Pr.
;,i, FONE(45)3252-1902-ÇEP-85900-02tl

econheço~vefdadeira'~-T^i'^assinatüra*-defa^
^tcfaVs}aliwgcfeii646798. Dou.fé. 0032
^•^niiiédQ-ParanãiKãjiPrtakiiTdi^titgKgiicj

.•Em iTest!_ —r—da-Véfdad

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE TOLEDO
CERTIFICO O REGISTROEM: 01/02/20
SOB NÚMERO: 20130609706

-Protocolo: 13/060970-6, DE25/01/201^
2 0559775 4

.ARTIGOS ESPORTIVOS'tTDA -

MIGUEL PHILIPPSEN

Neste ato representado por sua mãe
Sra. Leila Cristina Bessegatlo

\ * N

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIOGERAL



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO II

Prefeitura do Município dePATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 156/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senliores:

Pelo presente instrumento, a empresa ATHENAS ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 07.692,301/0001-72, por intermédio
de seu representante legal, oSr. Dalir Miguel Philippsen,portador do documento
de identidade RG n.° 5.171.595-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°
717.846.599-91, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil,
da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

r07.ó92.301/0001-72n
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

RUA MARINGÁ. 2708 -SALA 1-JD. LA SALLE ,
CEP-85903-620-TOLEDO PR. ^

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 09 de Novembro de 2017.

^4,
Nome: DALIR MIGUEL PHILIPPSEN

RG 5.171.595-0 / CPF ; 717.846.599-91

Cargo: Representante Legal - PP

07 o^2.r^nrn()Oi-"2 ii. <-00. ai.vaíjá 2-^2'kso

Rua Mavmcil - litíiiim I ;i S;íIIc 'loloiUi- f'r • Ioiic (45) ( cj)



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 001/ 002
Certificamos que asJnformações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua éxpediçãby '
Norne Empresarial'
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.- ME"

Natureza Jurídica: SOCIEDÀDE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número"dé Idehtiflcaçâò clòiRégístro de
Empresas - NIRE (Sede).

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

41 2 0559775^ 07.692.301/0001-72 11/11/2005 15/11/2005

Endereço Completo. (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUÀ MARINGA, 27Ò8rSALÀ 1, JARDIM LA SALLE, TOLEDO, PR, 85.903-520
Objeto Social
COMERCIO VÂREJÍSfA DE ÃRTIGOS ÉSPORTlVÒS; DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E COMPLEMENTOS; DE CALCADOS;
DE'ARTIGOS PARA RÉSGÀ.E CAMPING;'dE ÂRflGOS:PARA PRESENÍÉS; DE UTILIDADES DOMESTICAS E.ARTIGOSiDÉ
COPA E COZINHA; DE MAQUINASjEQUIPAMENTOS E SURRIMENTOS.DE INFORMATICA; DE EQUIPAMENTOS PARA,
ESCRITORÍO; DE EQUIPÁMENTOS ELÉTRONICOS; DE MAQUINAS È EQUIPAMENTO INDUSTRIAIS; DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E.PARÀ FILMAG^S; DE ARTIGOS D^E ÁUDIO EVÍDEO; DE INÍSTRUMENTOS MUSICAIS; DE
TÈLEStOPIOS ESUAS'PÀRTÉS;^ACE§S0RI0S; DE ARTIGOS DE LIVRARIA EiPAPELARIA; DE JORNAIS, REVISTAS E
LIVROS; DE DlSCÓSi^FITAS; CDS^E^^DVDS-íbE^iMAtÉRIAIS ESCOLÁRES"EPEDAGOGICOS; DE MATERIAIS PARA
ESCRITORÍO; DE MATERIAIS. Gí^FlcqS;tDE:ÃRTIGÒS DÈ^ARMARINHO; DE BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL;
DE MASSAS DE MODELAR; DE ARTIGOS^RECREATIVOS É PARQUINHOS; DE JOGOS E BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS;
DE BICICLETAS, TRICICLOS E SUAS, PECAS-EÃGESS'ORIOS::dE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; DE TECIDOS; DE
COLCHOÁRIÁ; DEÁRTESANATOS ÈÍÓBRAS DE ÀRTE; DE' ÉSCUTURAS; DE ARTIGOS PARA TELEFONIA EACESSORIOS
PARA TELEFONES; DE MÓVEIS Py^R^ESCRITÒRIO; MOVEÍS DÊ ACO; MOVEIS SOB MEDIDA; MOVEIS ESCOLARES;
MOVEIS DE PLÁSTICOS; MOVElS^PÂf^ AUDlTORIO;'bE CADEIRAS, MESAS EPOLTRONAS DE QUALQUER MATERIAL;
DEÈLETRODOMEStiCÓS; DE COSMETICÓS; DE PRODUTOS DEPERFUMARIA;-DE MATERIAIS DECONSTRUCAO EM
GERAL; DE MADEIRA; ARTEFATOSÍDE FERRAGENS E FERRAMENTAS; DE VIDROS; DE MATERIAIS ELETRICOS;
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO; DÈ MATERIAIS-HIDRÃULICOS; DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA; DE EQUIPAMENTOS
DEPROTEÇÃO INDIVIDUAL {EPIS);,DE LUBRIFICANTES; DE TINTAS, VERNIZES E MATERIAIS PARAPINTURA; DE
PNEUMATICOS E CAMARAS DE'ÀR; DE MATERIAIS DESINALIZACAO DE TRANSITO; DEPLACAS DETRANSITO; DE
PLACAS, PAINÉIS LUMINOSOS È^ANNERS; DE PECAS EACESSORIOS PARA VEÍCULOS E MOTOS; DE PLANTAS E
FLORES NATURAIS; DÉ VASOS PÁFÍ^ PLÂNTAS; DE GENÉROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; DE BEBIDAS; DE
PRODUTOS DE-LATICINIOS E FRIÒsVDE'ÀRTIGOS'DÈ PADARIA ÈCONFEITARIA; DE BALAS, DOCES BOMBONS E
SEMELHANTES; DE ARTIGOS É MÂTÉRIAIS PÃRA'LIMPÉZA EM GERAL;,DE ARTIGOS PROMOCIONAIS PARA BRINDES;
DE ARTIGOS DE-TARECARÍÀ. CÓRTINÀS Ef '̂ERSIANÀS; DE GRAMAS SINTETÍCAS; DE PRODUTOS DE EVA EM GERAL;
DE PRODUTOS AGRÒRECÜÀRIOS; DE^SEMENTES EMUDAS, DE INSÚMÒS;'.^DUBOS E DEVENSIVOS AGRÍCOLA, DE
ACESSÓRIOS EEQUIPAMENTOS XgRÍCOCÀS; DÉ PRODUTOS PARA.PÍSCINAS; DE EMBARCACÓES; DE EMBALAGENS
EARTEFATOS.de PLASflCOS;.DE CÃIXÀS'PLÁSTICAS; DE PISOS'PLÀSTrCÓS; DE CONTENTORES PLÁSTICOS; DE
PRODUTOS PARA SUINÓCULTURA, AVÍCÜIÍTÜRA; BOVINOCULTURÁ EPISCICULTURA; DE RACOES PARA TODOS OS
TIPOS DE ANIMAIS; E PRESTACAO DE SERVIÇOS DE-FOTOCOPIAS;;DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO
DE AR CONDiClONÀDÒ; PERSÍANAS ECORTÍnXs';"|NSTALACAO'DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESSORIOS; ••
INSTALACAO DE VIDRÓS; INSTALACAO DE EQUIPÂMÉNTOS.DE SEGURANÇA; INSTALACAO E MANUTENCAO DE
ARTIGOS DEÀUDIO/E VlbEO; INSTALACAO DE ARTIGOS DETELEFONIA; INSTAUCAO DE PRODUTOS ELETRONICOS
ÉM GERAL

17/712766^

'TOLEDO - PR; 05 de oulubro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

mCOMEíSCüAí.

Rafaw íuusliivo LmKe
rM225.918-8/PR

Ciência Reaional Toledo íPR
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Continuação-,. :ÇÉRfli5ÃÕ SIMPLIFICADA

fc a» HMitni <!<»»»♦>.

.. Páqlna; 002/ 002 í
e são vigentes, •

•*jná\datá.da sua'e)<ped!ção; ^-'
Nome.Emprésarlál "
'ÀTHPNAS'ÀRTI^"ns PfiPrtRTI^^^^

NâtÜrebíürídicái: SOCÍEbXbÉ EMfiRESÂRlA^ÜÍVlltÂDÂ
Número dé Identificação do Registro de
Empresas-NIF '̂(Sede)'̂
4i;Í055r?775-4

CNPJ

07^692.301/0001-72

Capital: R$j j2pibS'@Òj
{yiNTE MIL-R.^j^^ Prazo,dé'Duração

f/CapiúrfhtegrálIzadoílRSj •- ~ lâòiõSoIoÒ'

Mícroémpresa ou
Empresa de.PéquehòiPofte

•(UI;nM23/2006)'

Mlcròempresa
Ihdétermlnadõ

Si5;cIõ's/Part!cipaçãòfnò..CâRital/EspécIè,dê:SÓcfò/Adminlstrádor/Tórmino'do'Mandato
Nóme/CPP-ou CNPJ, ' —

XEIUAXRISTINA BESSEGAmO:

' ^035'6AÍ,479^^^^ •
iMiGyejr^PHiLiPPSEM

',YÒ'6;5Í7.Ób9-9Í

nò eaDjtahmíl—Espéctede Sócio' Administrador Mandato

Admlrilstradòr XXXXXXX

.1:000.00 SOCIO
.Vw"'

wüçxxmxx

xxxxxxxxxx

ÜIUmò.Ar.qujyXrnêhlò^^

[ bata:rròl/Õ2/20-i;3t

Ato:' ACTgRAçÃO»

•

ít[' . .
>^a^^,-5.Núm'ero:Tí20130609706 > '

•—,—

. 1' - .'

Evento(s):.AtTERAÇAppE^p^O&^XCETO:NOM .
' PO«Sp.|;Ip»çfeplrcp^l^^ '

'l7/7127é60

-V . - r

Mi ^^.viUBERTAD BpGUS "
SECRETARIA GEF^L

K>5..

í-

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XX)ÜOOÜÜ(XXXXXXXXXX
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ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.
Pregão Presencial n.® 156/2017

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006"^

A empresa ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no
CNPJ n° 07.692.301/0001-72, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Dalir Miguel Philippsen, portador do documento de identidade RG n.°
5.171.595-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 717.846.599-91, DECLARA, para
fíns do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) Microempresa (ME), conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar
n''. 123, de 14/12/2006;

( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementam®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo
4°do artigo 3® da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

r07.692.301/0001-72~l
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

, RUA MARINGÁ. 2708 -SAIA 1-JD. LA SALLE ,
I CEP-85903-620 •TOLEDO PR. |

Pato Bragado, 09 de Novembro de 2017.

/YTx

Nome: DALIR MltíÚEL PHILIPPSEN

RG 5.171.595-0/CPF: 717.846.599-91

Cargo: RepresentanteLegal - PP

CNPJ: n7.(j9:.3(nA)ÜÜI -72 - 11. 9()35()UI 5-Oü - .AL.VARA: 2526«9

Rua Mai inga, 2708 - Sala 01 - .líirciim LuSallc - TolcJo - fr • l'Onc- (45) 337S-3 186- Ccp: 85.9()3-()2l)
l-niail' athonas_csportcsií/,luil]ii;iil.ci>ni
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP; 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348 ®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesDm@iiotmaiI.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão presencial nS: 156 /2017

f;E'RM© VD/l

A empresa, C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n®:
18.563.813/0001-55; com a sede à Avenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste
ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis Hoffmann, RG n^: 8.069.014-2, CPF/MF ns; 099.074.788-30, resi

dente na Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constiui, seu Proculador o Sr. Clóvis Hoffmann, RG. N^ 8.069.014-2, CPF

099.074.788-30, residente à Avenida Continental, 1349, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do

Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado, praticar os atos necessários

com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^: 156 /2017 usando
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta

licitação.

CLO

CPF:

RG: 8.0

Proprietário

Pato Bragado, 09/11/2017

r18.563.813/0001-55
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EiREU

• AV.COI^INENTAL.1347.SAIA02-CENTRO
t CEP: 85.946-000'PATO BRAGAEX) • PR.^

FONE; (45)3282-1768 - Av. Conlinenial, 1347- Sala 2 - Pato Bragado -Pr • CEP 85.948J300

E-maíI: thevesom@hoimall.com



CÍjÒVIS HOmiRHN

/v/ y»u> .

s£^:oj,

/QQ-',
/•'/qV.OS Í

;\s

mm

ussna

00487S24130

^<se£mi>tía-

RD0CBCt<TaMI(/£al£MS50A/Uf
)690H-2 ,^, 8B8P

^QAUtiASCIHCKrQi.

14/0,9/1969|099.074.788-30

— FlUtCito ^

LOTARIO. HOFBWAKN

BRUMILDft ROFFMAKK

^KAHS&iO

l>»ik£lJT«Cto-vmocM

22/09/198028/05/2019

'̂ í :•
i 'vivv '•'"•i ^
Lg-SW;^
;5';vgv

/-lofja. • , '
PATO-BRASADO, PR 30/05/2014

-:• 1
•<' - V ' oiie-JossesB

••••. .•.. •••j-:.' ' ' pr907<92823



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL • SÍARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pácilna: 001/ 002
Certificamosque as Informações abaixo constam dos documentos arqulvados.nestaJunta^ComercIal e são vigentes
nadatadasua exp_l"dlção7érW
Nome Empresarial^:\ ( trjs r T'

C.HOFFMANNEMPREENDIMEMTO.EIRELI-ME\

Natureza Jurídica: EMPRESA'INDIVIDUÀÚDE REsról^SABIUDADEÍItDl^^^S^
Número de Identificação do Reglstfo de;:^:^
Empresas • NIRE (Sede)

41 6 0006890-4
'-f

W/ }j18.563.813/0001-55>J

de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/07«013

Data de Início

de Atividade

12/07/2013

Endereço Completo (Logradouro, N® e Compléménto, Balrrd/Dlstiío')^Município, UF, CEP). A ^
AVENIDA CONTlNENTALr1347-SALA 02,CENTRO. PATÕ BRAGADO. PR. 85.948-000 ?

k ' I I
Comércio em empreendimentosatacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentoseletrp.-eletrônico; Comercio varejistade
equipamentos e.suprimentos de Intormática;'jiCÒmercib^vare]ista,^.àrtigój_de papelariafCpnièrcío varejista de peças e
acessórios para veículos a~utom9tores; ,CornercIoVJre]Isia de baterias pa^veícuios automotores; Comercio varejista,
Instalação e mahutènçãp dé equipamentos dê segurança}aiarmes, e cercaiiéiricas;ComercIq;Vare]ista de Moveis para
Escritórios e sVus Acessórios; Comercio Varejlsta^de MateVíais para Construção; Fotoc^piás eljmpressão deMaterial;
Comercio varejista demercadorias com predominância deprodutos aiIment{cios;|Com'rr^cío'vafeIlsta degás,mercearia e
armazém; Aluguei de Máquinas é Equipamentos paraescritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio
Varejista deArtigos deUso Pessoal e Doméstico; Recargá deCartuclios para Equlpamentò's'dBjnformátlca; Reparação e
Manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eietrodoméstlcçs, computadores e de.EquIpamentos Periféricos; Comercio
Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comerclo'VarejIsta de Artigos Esportivo^ Empreendimentos em Fabricação
deEstruturas Metálicas; Fabricação detanques, reservatórios e^caldeiras; Comercio Và^jista ejnstalação deCortinas,
Persianas, divisórias, Vidros, Espellios, Vitrais e Moldura3;.Obrã^ déUrbanização deRuas, Praças e Calçadas; Serviços de
Pintura emEdifícios:'Pfestação deserviço de limpeza prediali^Comercio varejista) Instalação e Manutenção deSistemas de
Centrais de Ar Con'diclonado, Ventilação e Retrlgerãção'i;Comerció^varejista, repayaçãò;e.manülenção de Equipamentos de
ComunIcação;'ComercIo Varejista de Art1gòs.'de'̂ Jo^álheria; FabVicaçâo, Instalação e reforma deTortas, Janelas,Tetos,
Divisórias earmários embutidos;'Aplicação de revestimento ede Usinas em lnterlorés|*e exteriores; Atividades de
Sonorização e de iluminação; ComercIo.VarejIsta de Lubriíícantés;'ComercIo varejista de pnéíJmáticos e càmaras-de-ar;
Serviço de borracharlá para.verculos.autombtores; Serviços de instalação, Mahutefição^e Reparação elétrica de veículos
automotores; Serviçosde manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e
Materiais parapintura; Fabricação de EsquodHas de Madeira ê de Peçás^de madeira para'iirstalações Industriais, Comerciais
e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos,-peças e AcessórlosVRecuper^ão
de Móveis; Serviçosde Lanternagem,ou_funilària e pintura de veículos automotores; serviçosde lavagem, lubrltlcação e
pollmento de veículos automotores; instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e/de gás; Comércio varejista de artigos
médicose ortopédicos; Montagem è instalaçãode sistemas de equipamentos de,iluminação e sinalizaçãoemvias públicas,
portos e aeroportos; Serviçode Conservaçãoe Manutenção db'slstema dè llíjmlnação pública;comérciovarejistade
produtossaneamentos domissanitárlos; Educação,profissjòhal.dè nívél técnico;Comércio atacadista de embalagens;
Comércio varejista de embarcações, peças e acessórios;Cpmj^rcío varejista de artigosde caça pesca e camping; Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e dè segurança do trabalho;fabricaçãode equipamentosde
Informática; Comercio varejista, manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio
varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e Insumos agropecuário, peças e acessórios; Comercio
varejista deextintores novos e usados para veículos automotores, residências, comerciais e industriais; Comercio varejista
de equipamento de segurança; serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e demarcação de quadros de
extintores e serviços de instalação de extintores; instalação e manutenção elétrica predial, residencial, comercial e
industrial; Atividade paisagística; Serviços de operação e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de
cargas e pessoas para uso de obras; Comerciovarejista de material elétricoe hidráulico; Obras de alvenaria; Atividade de
monitoramento de sistema de segurança eletrônico; Limpeza de prédios e em domicílios; Preparação de canteiros e limpeza
de terreno; Serviço de comunicação visual; Impressão de materialpara uso publicitário.

Capital: RS 93.700,00

(NOVENTA E TRES MILE SETECEf^OS REAIS)

Capitai Integralizado: R$ 93.700,00
(NOVENTA E TRES MILE SETECEm'OS REAIS)

Titular
Norn&/CPF

Para verificar a autenUddade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
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Junta Comercial do Paraná
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002
Certificamos
na data da suã

que as.lnfonpaçõe^balxo constam dos documentos arquivados.nesta Junta.ComercIal e são vigentes
iã'expediçãorH"?'"':-w^

NomeEmpresarial^
C. HOFFMANN EH^PREENDIMEt^TÒrEIREÍll- ME f , .

f' -C;
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUÃÜDE RESPONSABILIDADE LTDA:5ír;s=:T
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41 6 0006890-4
r, \ff

fj18.563.813/000^-|5^

Titular
Nomc/CPF
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©«5 99025.734» •

Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Dragado-Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: ihevesom@hotmaiI.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 156 /2017

DECLÃRAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS^REQUISITOS DE.HABILITAGAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa C.HOFFMANN EMPREEDIMENTO
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 18.563.813/00001-55, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SESP/PR , e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4®, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 09/11/2017

CLOVIS

CPF: 099

RG: 8.069:

Proprietário

r18.563,813/0001-55~1
ê. HQfFMANN EMPREENDIMENTOS BREU

AV.eeNTlNENTAL. 1347. SALA 02-CENTRO ,
LeÊP:ÔS.94e^-PATO BRAGADO ^ PR._J

FONE:(45)3282-1768 - Av.Continental. 1347- Sala2- PatoBragado- Pr - CEP85.948-000

E-mail:ilievesom@hotmail.com
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©«1 09825-7348

Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348 ®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 156 /2017

©ÈGLAMGÃO DE OÜE SE ENQUADRA GOMO ^teCROÈM^

PEOÜENÒTORTE ÍLei ConiDlementar X23/2006)i

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita

no CNPJ n° 18.563.813/0001-55, porintermédio deseu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN
portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SESP/PR, e do CPFn.°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa^ na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei

Complementar nS. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
39 da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado,

CLOVIS HOFTMANN

CPF: 099.0^^.788-30
RG: 8.069.014^-2

Proprietário

09/11/2017

ri 8.563.813/0001-55 '
C, HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU

FONE: (45)3282-1768 - Av. Coniinenlal, 1347- Sala 2 - Paio Bragado - Pr - CEP 85.948-000

E-mail; ihevcsoni@hotmail.com
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continentalj n° 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000

PatoBragado - Paraná - Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmaiI.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.® 156 /2017

PROPOSTA DE PREÇOS

A :
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Peto Bragado - PR
Referente; Licitação Modalidade
Pregão n2 156 /2017
Abertura ' 09/11/2017

ÀS 08hs20min
Proponente:
Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
Endereço: AV. CONTINENTAL 1347 - SALA 2- PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: ihevesom@hotmaiI.com

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)
limos.(os) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentaratravés desta, porintermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo;

llTEM IqUANT. ImEDIDA iDESCRiÇÃO DETALHADA DO OBJETO iMARCA |vl unit. |vl.total |

1 1 und

Smartphone equivalente ao modelo LG KIO
M250CD Titânio com no mínimo de 32GB, Dual

Chip, tela de mínima de 5,3, HD, Android 7.0,
Câmera de mínima de 13MP, com processador

^Çcta core de 1.5 GHz.

I 1

i -IIG i R$ 956,00 RS956,00

r18.563.813/0001-55
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU
AV. CONTINENTAL 1347. SALA 02 •CENTRO

^CEP: 85.948-000 -PATO BRAGADO - PR-



2 1 und
Impressorade Etiquetas Portátil tipo Zebra
ZQ520 203dDi-Bluetooth

!. ZEBRA R$5.055,00 R$ 5.055,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$6.011,00

VALOR TOTAL R$ 6.011,00 seis mil e onze reais

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARAIMTIA: 12 (doze) meses após a emissão da Nfe.

Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias, após a solicitação

Prazo de vigência do contrato: 06 (seis) meses

Informações bancárias (confa em nome da jicitanfe) porá eventuais depósitos;
Banco: 748-sÍcredi

Agência: 0715

Conta: 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todosos custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, apareltios, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão deobra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente asespecificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integrai responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalinos.

Aapresentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo e aceitação de todas as
condições expressas no edital e enexos.

Atenciosamente,

.OVIS HOFFMANN

CHí^099.07^88-30
RG: 8^.014\
ProprietárÍG;^Of\.

Pato Bragado, 09/11/2017

n 8.363.813/0001-55' '
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV. CONTINENTAL, 1347, SAIA 02 •CENTRO
I CEP:85.946^-PATOBRAGADO • PR-^



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

PROPONENTE: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Maringá, 2708 - Sala 1, Jardim La Salle
Toledo - Paraná

FONE/FAX: (45)3378-3186
CNPJ/MF: 07.692.301/000172

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 156/2017

ANEXO Vlll

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.® 156/2017, conforme relacionado abaixo:

Objeto: Aquisição deimpressora e smartphone, para manutenção das atividades do Sistema Bragadense deAgua (SABRA) do Município de Pato Bragado —PR.

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO BEM MARCA .

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

01 01 Smartphone equivalente ao modelo LG KIO M250CD Titânio com no mínimo
de 32GB, Dua! Chip, tela de mínima de 5,3, HD, Android7.0, Câmera de mínima
de 13MP, com processador Octa core de 1.5 GHz.

LG R$ 950,00 R$ 950,00

02 01 Impressora de Etiquetas Portátil tipo Zebra ZQ520 203dpl —Bluetooth ZEBRA R$ 5.050,00 R$ 5.050,00

TOTAL R$ 6.000,00
Pt '

CNP.I;07.692.30l/0()01-72-]E: 90356015-00-ALVARA: 252689 RuüMaringá,2708- Sala 01 - Jardim La Sallc - Toledo- Pr
Email: atlicnas_esportes@hoiirKii l.com

Fone; (45)3378-3l86-Ccp: 85.903-620



ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 6.000,00 (Seis mil reais).
O prazo de validade da proposta: 60 dia.
Prazo vigência do contrato: 180 dias
Prazo de entrega: 15 (Quinze) dias, após a solicitação.
Garantia: 12 IVleses

Dados Bancários:

BANCO: SICOOB - TOLEDO

AGÊNCIA: 4351

C/C: 4487-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como
materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra quegaranta a qualidade
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dostrabalhos.

Pato Bragado, 09 de Novembro de 2017.

CNPJ; 07.692.301/0001-72- lE: 90356015-00 -ALVARA: 252689

Nome: DALIR MIGUEL PHILIPPSEN

RG 5.171.595-0 / CPF : 717.846.599-91

Cargo: Representante Legal - PP

r07.ó92.301 /GOOl -72"l
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

DtiAA4AR|NGÂ.2708-SALAl-JD.LASAaE ,
TOLEDO PR. 1

Rua Maringá,2708- Sala OI - .lardimLa Sallc - Toledo- Pr
Email; atlienas_esportes@hotinail.com

Foiic: (45) 3378-3186 - Ccp: 85.903-620
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N2 034/2017

ORGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.s 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, atendendo ao requerimento protocolado sob n.9 1306
de 29 de maio de 2017.

RESOLVE;

CERTIFICAR que a empresa C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, com
sede na Avenida Continental, n°1347-sala 02, Centro, Cidade de Pato Bragado, inscrita no
CNPJ n.9 18.563.813/0001-55, encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO MUNICIPAL
DE FORNECEDORES deste Município, que terá por objeto de exploração do ramo de
Oomércio ém empreendimentos aíacad/sía de Máquinas, spàrelhòs e equipamentos
eletro-eletrônico; Comercio varejista de equipamentos e suprímentos de informática;
Comercio varejista de artigos do papelariai Comercio varejista de peçss e acessórios
para veículos automotores; Comercio varejista de baterias para veiculos automotores;
Comercio varejista, instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes,
e cerca elétricas; Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios;
Comercio Varejista de Materiais para Construção; Fotocopias e impressão de Material;

Av. Wllly Barih, 2885 • Fone/Fax: 453282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragndo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitui^a do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Comercio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios;
Comercio varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguel de Máquinas e
Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de fen-agens e Ferramentas;
Còmercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos
para Equipamentos de Informática; Reparação e Manutenção de equipamentos eletro
eletrônicos, eletrodomésticos, computadores e de Equipamentos Reriféricos; Comercio
Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Artigos
Esportivos; Empreendimentos em Fabricação de Estruturas Metálicas: Fabricação de
tanques, resen/atórios e caldeiras; Comercio Varejista e instalação de Cortinas,
Persianas, divisórias, Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de Urí)anização de
Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios; Prestação dê serviço de
limpeza predial; comercio varejista, Instalação e Manutenção de Sistemas de Centrais
de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; Comercio varejista, reparação e
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio •Varejista de Artigos de
Joalheria; Fabricação, instalação e refonva de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e
annários embutidos; Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores;
Atividades de Sonorização e de iluminação; COmèrcio Varejista de Lubrificantes;
Comercio varejista de pneumàticos e câmaras-de-ar; Sen/iço de. bon-acharia para
veículos automotores; Serviços de instalação, Manutenção e Reparação elétrica de
veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos'
automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Fabricação de
Esquadríasde Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais. Comerciais
e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Acessórios;
Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores; serviços de lavagem, lubrifícação e polimento de veículos automotores;
instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de^ sisterrias de equipamentos de
iluminação è sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de
Conservação e Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio varejista de
produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível técnico;
Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista de embarcações, peças e
acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e campíng; Comércio
•atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
fdbricQção de equipamentos de informática; Comercio varejista, manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio varejista de
maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças e
àcessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos
automotores, residências, comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento

Av. Willy Barth, 2885 • Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
wvAV.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

de segurança: serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e
emarcaçao de quadros de extintores eserviços de instalação de extintores; Instalação

emanutençao elétnca predial, residencial, comercial eindustrial; Atividade paisagística-
Sen/iços de operação efornecimentos de equipamentos para transportes eelevação

e pessoas para uso de obras; Comercio varejista de material elétrico e
hidr^hco; Obras de alvenaria; Atividade de monitoramento de. sistema de. segurança
eetrônico; Limpeza de prédios eem domicílios; Preparação de canteiros elimpeza de
ten-eno; Serviço de comunicação visual; Impressão de material para uso publicitário.
podendo participar de licitações que este Executivo IVIunicipal venha realizar. Este
Certificado não dispensa aLicitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital
correspondente.

Este,Certificado terá validade de 01 (um) ãno, contando apartir da data de 02 de
fevereiro de 2G17.

Pato Bragado, em 30 de maio de 2017.

MARGO BeAfKfsjíErBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Wiíly Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-T355 - CNPJ 95.719 472/0001-05
www.patobra9odo.pr.0ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodò - Paraná
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se tiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
18.563.813/0001-55

MATRIZ

COIVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME ENPRESARIAL

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO ESRELI • ME

TiTULO 00 EST^ifiELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
THEVESOM

DATADE ABERTURA

23/07/2013

CODIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE EGONÔMICAPRINCIPAL
47.53>9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS
16.22>6*02• Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para Instalações industriais e comerciais
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22>9>01 • Serviços de encadernação e plastlflcação
25.11-0-00 • Fabricação de estruturas metálicas
33.12-1>03• Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de Irradiação
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5>00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hiidráuilcas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 • instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-Ò3 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 • Serviços de ianternagem ou funüaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, iubrlflcação e polimento de veículos automotores
45.30>7>03- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURlOlCA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAiRRO/Dismrro

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*tnii

SrrUAÇtóC^)ASTRAL

ATIVA

MOTIW DESmjAÇAOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

1347

COlvPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-17861 (45) 3282-1305

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

23/07/2013

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

27/09/2017 05:52
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhERODElNSCRIÇto
18.563.813/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOMEEM>RESAiUaj.

C. HOPFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI • ME

DATADE ABERTURA

23/07/2013

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.79-6-03 • Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrals e molduras
47.11-3>02• Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • supermercados
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3<00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0*05 • Comércio varejistade materiais de construçãonão especificados anteriormente ^
47.44-0-99 • Comércio varejistade materiais de construçãoem geral
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 • Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 -Comercio varejista deartigos dearmarinho
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado depeças e acessórios para aparelhos eletroeietrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

CÚDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlOICA
230-5 • Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
• •H*

SITUAÇÃO CADASTRW.
ATIVA

MOTIVO DESnVAÇAO CADASTRAL

SITUAÇtoESPECIAL

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-17861 (45) 3282-1305

UF

PR

DATA DASrrUAÇAO CADASTRAL
23/07/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚKERODE INSCRIÇÃO
18.563.813/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!.

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

DAIADE ABERTURA

23/07/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.59>8'01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 -Comércio varejista deoutros artigos deusopessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61*0-02 • %20 Comércio varejista de Jornais e revistas
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 • Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6>01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63'6>02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-S-OO • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de Joalfieria
47.83>1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoarla
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
77.33-1-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CâDlGOE DESCRIÇÃO DANArUREZAJURlDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAJRRO/DISTRfTO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

UF

PR

SmJAÇAO CADASTRAL

ATIVA I

DATA DASnUAÇAOCADASTRAL
23/07/2013

MOTIVO DESmJAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL oataoasituaçAd ÊSPECÍW.
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.
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m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NClNERQDEINSCRtç;iD
18.563.813/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOMEEMPRES/>AtAL

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIREL1 • ME

CÓDIGO e DESCRIÇ^IO OAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUND/>RIAS
82.19>9>01 • Fotocópias
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação
95.11-8'00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12'6>00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.29'1-05 • Reparação de artigos do mobiliário

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlOICA

230'5 • Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000
BAIRROÍDISTRITO

CENTRO

NÚMERO

1347
COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

DATADE ABERTURA

23/07/2013

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-130S

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

UF

PR

SmJAÇAOCADASTRAL
ATIVA

DATA DASlTUAÇAO CADASTRAL
23/07/2013

MDTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18563813/0001-5S
Razão Social: c hoffmann empreendimentos eireli me'
Endereço: av continental i347 sala 02 / centro / pato bragado / pr /

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/10/2017 a 24/11/2017

Certificação Número: 2017102603283319010555

Informação obtida em 29/10/2017, às 23:52:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https-y/www.sifge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalriz=20814241&VARPessoa=20814241&VARUf=PR&V... 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI -M^^^^
CNPJ: 18.563.813/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no" casode entefederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elevinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n£ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:05:25 cto dia 14/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até ^V^2J2Q^7\y^
Código de controle da certidão: 40E5.D89A.F799.8EB2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoe8/ATSPO/Certidao/CNDC.

14/06/2017 08:42



PARANA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N5016991603-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.563.813/0001-55.
Nome: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - IVli

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/01/2018 - Fornecimento Gratuitck ^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 da 1
EmltklovfaInternei PUbUca (OZ'>0/20>700:03£9)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado -PR
•Secretária de-Finánças;
Departarnerito .de, tributaçãoMuriiçipaí;

•CÈRTIDÃÕ'NÉGAtiyA^DÉVÍÉBl!r,0Ã

•:(NADA CONSIGA)'

975/2017

0 Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de; %
Contribuinte: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
CPr/CNPJ:| 18.563.813/0001-55

1

;Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,02 de Outubro de 2017

Número de Autenticidade: 365415557365415

Hümcípiò dePato Bragado -Ali. VWtyBartfi|2885\PAo BràgácIp-fpàranéi- BrSii ^J^^^^
aiPli-, 95.7Í9.4T2AÍÓ01^S

o/
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.563.813/0001-55

Certidão n°: 130592332/2017
Expedição: 12/05/2017, às 14:05:43
Validade: 08/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - M^V^^
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.563.813/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa, n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas s sugestões: cndt0Ust.jus.br



9S825-7a48'

Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n® 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948^000

Pato Dragado - Paraná'- Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348©
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 156 /2017

< iPEeLARAGAOcDE QBSERVANGiyV AQ DlSPOSTO/iNO;ilNeiS0 XXXIIMDQ:ARTIGQ 7° DA.

I ^ MNSiritruit:ÃQ;:BED^ÉRÀi].- -

Prezados Senhores:

CNPJ n/

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO - ME, inscrita no
18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS

HOFFMANN, portador do documento de identificação RG n.® 8.069.014-2, emitido pela
SESP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do §
6°, do artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXlll, do artigo.7", da constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CLOVIS

CPF; 0^9
RG: 8.0

Proprietárl

ato Bragado, 09/11/2017

788-10
r18.563.813/0001-55~í

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV.CONTINENTAL.1347.SALA02.CENTRO
i CEP; 85.946-000 •PATO BRAGADO • PR. |

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347- Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85,948.000
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIREU - ME

Avenida Continental, n" 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Dragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348@
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 156 /2017

DECEÃRAÇAQ PEIDONIEDADE

Prezados Senhores:

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ
n° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador
do documento de identificação RG n.° 8.069.014-2, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30,
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 09/11/2017

CLOVIS HOFFMA]

CPF: 099.074-788-30
RG: 8.069.01-

Proprietário

r18.563.813/0001-55
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRHJ

AV. CONTINENTAL, 1347, SALA 02 «CeNTRO
\ CEP: 85.946^' PATO BRAGADO « PR.^

FONE; (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347- Sala 2 - Pato Bregado -Pr - CEP 8S.948-000

E-mail: thevesom@hotniail.com D
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 156 /2017

jDe^clàííaçãórídèihexístênciahdé impedimento'légallípárailièitar^^uicoh^^^

còmia.Ãdmihistnáçlo^

Pfezados Senhores:

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ n9 18.563.813/0001-55, por Intermédio
de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documentode identidade RG ns 8.069.014-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n2 099.074.788-30, declara sob a penas da Lei, que, que não existem impedi
mentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 09/11/2017

CLOVipiOFFI
CPF: O9W4.788-;
RG: 8.069.01^

Proprietário

r"18.563.813/0001-55
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU

AV. CONTINENTAL. 1347. SAIA 02 - CENTRO
L.CEP!86,948^00'PATOBRAGADO - PR. I

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347- Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000

E'tnail: ihevesom@hotmail.com
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 799825-7348-®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -Cad/1CMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°: 156 /2017

DEÇLARAÇAO DE NEGATIVA.DE PARENTESCO

A proponente C.HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME, inscrita no

CNPJ n3 18.563.813/0001-55, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial
de n2 : 156 /2017 declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,

que'não possui'em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de paren
tesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

CLOVIS HO

CPF: 099.0*^.788-30
RG: 8.069.01

Proprietário

Pato Bragado, 09/11/2017

r18.563.813/0001-55"^
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU
AV. CONTINENTAL. 1347, SAIA 02-CENTRO

1 CEP; &5.94a'000 •PATO BRAGADO *

FONE:(45)3282-1768 - Av.Continemal. 1347- Sala2 - PatoBragado-Pr - CEP85.948-000

E-msil: ihevesom@hotin&iI.com



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.g 215/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.9 156/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, Presencial ns 156/2017, que tem como objeto Aquisição de
impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema Bragadense de Agua (SABRA) do
Município de Pato Bragado - PR.

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira a senhora
Disel Daiane Bortolato Ziesmann, juntamente com integrantes da Equipe de Apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto
da licitação o qual é a quisição de impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema
Bragadense de Agua (SABRA) do Município de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da
Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município, site
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal O Presente, e estava disponível, na íntegra, para
dov^nload no site do município: v\/w/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Destas apenas duas empresas tratando-se das seguintes; C. HOFFiVlANN EMPREENDIMENTOS

EIRELI —ME, ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, protocolaram os respectivos envelopes em
tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu
as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em
diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do
Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim credenciadas:

Licitante C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI — ME estava credenciada pelo Clovis

Hoffmann,iá a licitante ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA estava credenciada pelo Senhor Dalir
Miguel Philippsen. Os demais documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em
seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de
Micro Empresa, conforme o caso. As licitantes apresentaram as declarações solicitadas. A partir de
então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas
pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor global apresentado pelas mesmas, para execução

do objeto desta licitação, sendo: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI — ME apresentou

proposta no valor global de Ry (),pá a empresa ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA apresentou
proposta no valor global de RÍ ().tòs propostas atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e
foram declaradas habilitadas nVprocesso. APregoeira classificará para participar da etapa de lances
verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas
as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos
termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances
verbais e sucessivos. Considerando haver duas propostas habilitadas a pregoeira partiu para a etapa de
lances, finalizando a etapa dos lances no valor global de R$ 5.936,00 (cinco mil novecentos e trinta e
seis reais), para a empresa C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI — ME, conforme

demonstrativo anexo a esta ata. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n® 02, contendo a
documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados.
Os mesmos foram passados aos credenciados para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço
para anotações relativas aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta
ocasião. A Pregoeira após análise dos documentos considerou os documentos apresentados de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0Ô01-05 ^
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a

Licitante C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI —ME no valor global de R$ 5.936,00 (cinco mil
novecentos e trinta e seis reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do
Pregoeiro. Por todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão às oito horas e trinta minutos. Esta ata vai
assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente e demais,membros.

Tabela de Lances - Pregão Presencial ns 156/2017

Item 01

EIVIPRESAS V. Inicial Lance 01 Lance 02 Lance 03 Lance 04 Lance 05 Lance 06

C. Hoffmann 956,00 945,00 940,00 936,00 declina

Athenas 950,00 942,00 938,00 935,00

Item 02

EIVIPRESAS V. Inicial Lance 01 Lance 02 Lance 03 Lance 04 Lance 05 Lance 06

C. Hoffmann 5.055,00 5.045,00 5.030,00 5.000,00 declina

Athenas 5.050,00 5.040,00 5.025,00 4.995,00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 156/2017
OBJETO: Aquisição de Impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema
Bragadense de Agua (SABRA) do Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão na forma Presencial n.s
156/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira apresenta a proposta abaixo relacionada, como as
de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital
de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESA VENCEDORA:

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

Pato Bragado - PR, em 09 de novembro de 2017.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 156/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n° 156/2017.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatórío na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de smartphcnes e

impressoras para manutenção das atividades do SABRA, conforme termo de referência.
Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Qornal O Presente n- 4454], no dia 20/10/2017, no Diário Eletrônico Municipal n- 1265 de
19/10/2017, fls. 01 e no TCE de 19/10/2017, ficando definida a data de 09 de novembro de
2017 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 diasúteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso 1que a
publicação no Mural do TCE/PR ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 215/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que duas empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que estas apresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da ata
não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sobcensura de outrjí(entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 10 de^overfl èül.7.

Manlmjí^a S. Luft
mB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL ÍM.9 156/2017
OBJETO: Aquisição de impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema
Bragadense de Agua (SABRA) do IViunicípio de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer da Pregoeira e equipe de apoio,
e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a Contratação de
empresa para fornecimento de impressora e smartphone para manutenção das atividades do Sistema

Bragadense de Agua (SABRA) do Município de Pato Bragado - PR., nos termos do Parecer Jurídico
assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

EMPRESA VENCEDORA;

C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ITEM N^ 01 R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais);
ITEM N9 02 RS 5.000,00 (cinco mil reais);
Valor Global RS 5.936,00 (cinco mil novecentos e trinta e seis reais).

Pato Bragado - PR, em 09 de novembro de 2017.

miCADO NO DIÁRIO OFICIAL
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Preteltoido Munídoio

PUBLICApO NO DIÁRIO OFICIAL
O N° ^^ (q O

Visto
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